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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 545/2022

Concede Título de Utilidade Pública à Associação Nossa Senhora da Divina 
Providência, com sede no Município de Cambará.

 

Art. 1º Concede Título de Utilidade Pública à Associação Nossa Senhora da Divina Providência, com sede no 
Município de Cambará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

 

Justificativa

A Associação Nossa Senhora da Divina Providência é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que 
presta serviços de assistência social no Município de Cambará desde 2015, no tratamento de dependentes químicos e 
no acolhimento de pessoas em situação de rua.

A associação ministra ensinamentos religiosos, realiza terapia ocupacional, por meio da laborterapia, 
aconselha e acompanha a família, e presta assistência à saúde física e mental dos internados (residentes), de modo a 
reabilitá-los ao convívio social.

Há anos a entidade ajuda a comunidade local, resgatando a dignidade das pessoas que mais precisam, 
motivo pelo qual, peço apoio aos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.

 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2022, às 16:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
E S T A D O  D O  P A R A N Á

LEI Nº 2.288, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Associação Nossa Senhora da Divina Providência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
Associação Nossa Senhora da Divina Providência, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.108.584/0001-19, localizada na Rua Otávio Rodrigues Ferreira Filho, 1069, 
Centro, no Município de Cambará, Estado do Paraná, em conformidade com o que 
dispõe a Lei Municipal nº 1.442, de 05 de maio de 2010.

Parágrafo único. A Associação Nossa Senhora da Divina 
Providência não possui finalidade político-partidária, religiosa, racial e nem fins 
lucrativos, tendo por finalidade a recuperação e tratamento de pessoas dependentes 
de substâncias entorpecentes bem como ao acolhimento de moradores de rua.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cambará/PR, em 22 de novembro de 
2022.

JOSÉ SALIM HAGGI NETO

Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa a Licitação nº 22/2022

Processo Administrativo nº 82/2022
Objeto: Contratação de empresa especializa para prestação de serviços de segurança não armada no 

Parque das Corredeiras, no Município de Tomazina/PR.
EMPRESA: TERCERIZA SEGURANÇA LTDA, CNPJ N° 43.794.969/0001-94.
VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais)
Pelo presente Termo De Ratifi cação, tendo recebido nesta data, parecer técnico da Comissão Permanente 

de Licitação, designada através de Portaria nº 87/2022 e do reconhecimento da presença de requisitos exigidos 
pelo art. 24, inc. II da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a referida dispensa bem como encaminho o presente processo 
para o Departamento Competente para as devidas providências.

Tomazina, 12 de dezembro de 2022.
Flavio Xavier de Lima Zanrosso

Prefeito
_____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA
EXTRATO CONTRATO Nº 110/2022

Processo Administrativo nº 82/2022
Contratado: TERCERIZA SEGURANÇA LTDA, CNPJ N° 43.794.969/0001-94.
Dispensa Nº 22/2022
Objeto: Contratação de empresa especializa para prestação de serviços de segurança não armada no 

Parque das Corredeiras, no Município de Tomazina/PR.
VIGENCIA: 31/12/2022
Tomazina, 12 de dezembro de 2022.

Flavio Xavier de Lima Zanrosso
Prefeito

MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
EXTRATO DA ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2022 ID4722022
MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – 75.442.756/0001-90 
BELAS ARTES PRESENTES LTDA - ME CNPJ 05.745.318/0001-15
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR.
VALOR: R$ 191.819,54 (cento e noventa e um mil, oitocentos e dezenove reais e cinquenta e quatro 

centavos). 
VIGÊNCIA:12 (doze) MESES.
Cambará, 12 de dezembro de 2022- PP 165/2022

JOSE SALIM HAGGI NETO – PREFEITO
MUNICIPIO DE CAMBARÁ - PR

Dispensa Nº 70/2022
Processo nº 1761/2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Objeto: DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS PARA OS CAESCS.
Homologo para todos os fi ns de direito, o objeto da dispensa de Licitação nº 70/2022, à empresa vencedora 

L. R. DOMINGUES VIDRACARIA ME inscrita no CNPJ: 13.138.395/0001-35, tendo como objeto de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS PARA OS CAESCS. O valor global é de R$ 4.452,00 (quatro 
mil quatrocentos e cinquenta e dois reais) e está em conformidade com o Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

Cambará, 12 de dezembro de 2022.
JOSÉ SALIM HAGGI NETO

Prefeito
MUNICÍPIO DE CAMBARÁ

HOMOLOGAÇÃO
Homologo para todos os fi ns de direito, o objeto do procedimento licitatório sob Pregão nº 166/2022, 

cujo objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS E FERRAGENS à empresa: 
CONSTRUMOTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ 25.118.441/0001-13, com o valor R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil). 

Cambará, 12 de dezembro de 2022.
JOSE SALIM HAGGI NETO – PREFEITO

MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 122/2022 ID4732022
MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – 75.442.756/0001-90 
CONSTRUMOTA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI - ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRA E FERRAGENS.
VALOR: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 
VIGÊNCIA:12 (doze) MESES.
Cambará, 12 de dezembro de 2022- PE 166/2022

JOSE SALIM HAGGI NETO – PREFEITO

  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ 
 E S T A D O  D O  P A R A N Á  

Av. Brasil, 1.082 – Cambará-PR –  86390-000 – (43) 3532-3535 – prh@cainet.com.br 

PORTARIA No 307/2022 

 JOSÉ SALIM HAGGI NETO, Prefeito Municipal de Cambará, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições legais, conferidas pela lei orgânica do 

Município; 

Considerando que a Administração Pública possui no 

Processo Administrativo Disciplinar – PAD, instrumento legítimo para apuração 

de irregularidades ou de faltas funcionais no serviço público.  

Considerando o disposto no Memorando nº 03/202 da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída pela Portaria nº 

256/2022, e responsável pela apuração dos fatos referentes ao PAD nº 

1651/2022, movido em face da servidora MARIA ELIANE ZANARDO 
RIGOLDI, matrícula 21311. 

R E S O L V E :  

      Art. 1º Substituir, a servidora ANDRESSA GARELLOTTI 

DOMINGUES, matrícula 27711, ocupante do cargo de Engenheira Civil, uma 

vez que a mesma estará em gozo de suas férias regulamentares, pela 

servidora MAYARA ROBERTA PALADINO DE LIMA MENEGUIN, matrícula 

26421, ocupante do cargo de Recepcionista, para exercer as funções de 

Membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 1651/2022. 

    Art. 2º. O presente ato entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12/12/2022. 

      Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cambará, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ SALIM HAGGI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA
ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA TENENTE JOÃO JOSÉ RIBEIRO.
Fone/Fax (0xx43) 3563-1155 - Caixa Postal 35
CNPJ 77.780.195/0001-64 - CEP 84.935-000

PORTARIA N.º 16/2022

O Exmo. Sr. CESAR BUENO DE MELO, presidente da 
Câmara Municipal de Tomazina, no uso de suas atribuições legais e consoante 
o Regimento Interno desta Casa, bem como a Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Conceder Férias, ao Sr. ANDRE ALGE BALESTRA 
TRESSOLDI, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Advogado, desta 
Câmara Municipal de Vereadores de Tomazina, no período entre 03/01/2023 à 
02/02/2023.

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.

Sala de Sessões, 13/12/2022. 

CESAR BUENO DE MELO
               PRESIDENTE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
MISSÃO: “Oferecer água tratada de qualidade e esgotamento sanitário, respeitando o meio ambiente e a qualidade de vida” 

 
 

 

RUA WILSON R. DE OLIVEIRA, 522, RIBEIRÃO CLARO – PR, CEP 86.410-000 | Fone: (43) 3536-1178 
SITE: www.saaeribeiraoclaro.com.br | CNPJ: 78.296.696/0001-32 INSC. EST.: ISENTO 
E-MAIL: licitacao@saaeribeiraoclaro.com.br e contabilidade@saaeribeiraoclaro.com.br 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N.º 021/2022 – (SAAE)  
Favorecido: A.S.A. FERREIRA POCOS LTDA 
Documentos: CNPJ/MF n. º 36.142.873/0001-86 
Objeto: a contratação de empresa para prestação de serviços de retirada do conjunto de Motobomba Leão S40-
20, Trifásica 220/380v, potência de 50cv, e serviços e instalação de motobomba submersa reserva com máquina 
guincho, no poço artesiano Araucária no Distrito Industrial Geraldo Araújo 
Valor: total de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
Dotação Orçamentária: 11.001 – 17.512.0017.2081 – 3.3.90.39.99.99 – Demais Serviços Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos: 1.0076 – Recurso Próprio – Exercício Corrente.  
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E APROVADA e, todos os seus termos e atos.  
 
PUBLIQUE-SE.  

Ribeirão Claro, 12 de dezembro de 2022.  
Irani de Melo Gomes Neto 

Diretor do SAAE  
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DECLARAÇÃO Nº 245/2022

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei Estadual n.º 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a Concessão e a Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 
Estado do Paraná, que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela 
ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA DIVINA PROVIDÊNCIA, inscrita no CNPJ sob n.º 23.108.584/0001-19, com 
sede no Município de Cambará, a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública, bem como, que os documentos 
juntados estão de acordo com o disposto no art. 7º, parágrafo único, da mesma Lei.

 

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2022, às 16:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 245 e o 

código CRC 1A6C7A1D1D3F0DD
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INFORMAÇÃO Nº 7535/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 21 de dezembro de 2022 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 545/2022.

 

 

 

Curitiba, 21 de dezembro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 21/12/2022, às 11:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7535 e o 

código CRC 1D6D7D1A6D3A2FB
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INFORMAÇÃO Nº 7635/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba,18 de janeiro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/01/2023, às 14:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7635 e o 

código CRC 1C6E7B4B0F6E3EB
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INFORMAÇÃO Nº 7641/2023

Projeto de Lei n°: 545/2022

Interessado: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA DIVINA PROVIDÊNCIA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1)  certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

3) ata da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da 
instituição, com  nº  do  registro  legível;

4) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

5) atestado de regular  funcionamento  emitido  em  papel  timbrado do Conselho  Municipal  ou 
 Estadual  de Assitência Social, assinado  ou certificado  digitalmente  pelo conselheiro  responsável; 

6) Estatuto Social  atualizado da  entidade  , registrado  em  cartório de Títulos e Documentos do 
 município  com  nº  do  registro legível.

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 18 de janeiro de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/01/2023, às 16:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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INFORMAÇÃO Nº 9367/2023

Autor: DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Interessado: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA DIVINA PROVIDÊNCIA

Projeto de Lei n°: 545/2022      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 05 de  Maio de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 05/05/2023, às 11:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9367 e o 

código CRC 1F6E8D3D2B9F7DC
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DESPACHO - DL Nº 6011/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 17:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6011 e o 

código CRC 1B6D8D3A2B9E7DA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2404/2023

PARECER PROJETO DE LEI Nº 545/2022

 

AUTORIA: DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Concede Título de Utilidade Pública à Associação Nossa Senhora da 
Divina Providência, com sede no Município de Cambará.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Luiz Claudio Romanelli, autuado sob o nº 545/2022, visa conceder 
o Título de Utilidade Pública à Associação Nossa Senhora da Divina Providência, com sede no Município de Cambará. 

Em sua justificativa, o autor detalha que a entidade presta relevantes serviços à sociedade, atuando na área de 
assistência social no Município desde 2015, no tratamento de dependentes químicos e acolhimento de pessoas em 
situação de rua.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 
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         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.

         Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, 
inciso I, §1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a 
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima 
citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública a Associação com sede no 
Município de Cambará.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.
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Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, que através de ações de assistência social atende os interesses de toda a população. O seu Estatuto traz a 
previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de preencher os requisitos 
impostos pelo Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das associações. 

                  Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular 
tramitação e, no que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem 
como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

Curitiba, 16 de maio de 2023.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

 

 

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Relator

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 16/05/2023, às 16:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2404 e o 

código CRC 1B6F8B4F2C6B5CB
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INFORMAÇÃO Nº 9754/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 545/2022, de autoria do Deputado Luiz Claudio Romanelli, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 16 de maio de 
2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 17 de maio de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 17/05/2023, às 10:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9754 e o 

código CRC 1B6B8E4D3A3C0BE
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DESPACHO - DL Nº 6244/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/05/2023, às 17:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6244 e o 

código CRC 1B6C8A4C3F3A0FD
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